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Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Tenho a honra de encaminhar à apreciação de Vossa Excelência e D. Pares o 
incluso Projeto de Lei que cria e denomina Parque Linear "Ives Ota" a área pública (sistema de Lazer) 
localizada entre o Condomínio Residencial Constantino Matucci, Portal do Morumbi, SESI-SENAC, 
Faculdade de Engenharia de Sorocaba (FACENS), Jardim Morumbi III, Avenida Marginal, Jardim 
Iguatemi, Jardim Morumbi II e Jardim São Judas Tadeu, revoga expressamente a Lei n° 7.405, de 23 
de junho de 2005 e dá outras providências. 

C No dia 29 de agosto de 1997, Ives Yoshiaki Ota, oito anos, foi sequestrado por 
três homens em sua própria casa, na Vila Carrão, Zona Leste de São Paulo. Neste dia ele brincava na 
sala, com seu primo, sob os cuidados da babá. Na madrugada do dia 30 de agosto, já estava morto com 
dois tiros no rosto porque reconheceu um de seus sequestradores. Os sequestradores faziam a 
segurança nas lojas de seu pai, sendo que dois deles eram Policiais Militares. 

Fundou-se, então, em setembro de 1997, o Movimento da Paz e Justiça Ives 
Ota, uma ONG sem sectarismo religioso, cujo objetivo é estender a todos os interessados uma 
sociedade pacífica, onde cada um se conscientize de que somente através do perdão a verdadeira paz 
se instala em sua vida. 

O Sr. Masataka Ota, pai de Ives em entrevista à Revista Veja de 5 de setembro 
de 2001 afirmou: 

"Acho que perdoar não é dizer: Soltem os assassinos de meu filho. Perdoar é 
tirar o ódio de dentro de você. Então, perdão é uma coisa e justiça é outra. A justiça tem de ser 
cumprida." 

t- 
Desde então os pais traçaram como meta de vida promover o respeito à vida 

humana, para efetivar este propósito fundaram o Instituto Ives Ota, inspirado nos princípios 
fundamentais preconizados pelo menino Ives Ota: promover o respeito, defender a vida humana e tem 
por finalidade: 

1.Amparar, assistir e orientar, crianças, jovens e famílias vítimas da violência e 
carência social, necessitados e desprotegidos, sem distinção de raça, cor, credo, sexo, nacionalidade ou 
condição social. 

2. Ser uma via de acesso para todos aqueles que necessitem de orientação 
pessoal e ajuda para o seu desenvolvimento mental e comportamental, objetivando mostrar direções, 
alternativas para o progresso de sua vida pessoal, familiar, profissional, social e espiritual. 

3. Promover ampla assistência psicológica e educacional, com foco nos cinco 
desejos básicos da criança, que são: ser amado, ser útil, ser elogiado, ser reconhecido e ser livre, para 
que ela construa uma autoestima elevada e possa, pouco a pouco se tornar independente e um jovem 
que produza, colabore e ame o seu País. 

I Após o sequestro e assassinato do garoto Ives, o Sr. Masataka Ota, pai de Ive e • 
Ota, começou uma caminhada pelo Brasil, a fim de coletar assinaturas para aprovação da lei pe 
prisão perpétua agrícola, conseguindo mais de 2 milhões de assinaturas que foram entregues 
Congresso Nacional no dia 13 de Maio de 1999. O Movimento teve impacto nacional na 
conscientização das pessoas em busca pela Paz. 
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Em dezembro do ano 2000, graças a todos que assinaram as listas para 
implantar a prisão agrícola, o Tenente Coronel Comandante do presídio militar Romão Gomes, iniciou 
o trabalho da prisão agrícola, acreditando que o homem com a mente desocupada não recupera e em 
contato com a natureza eles podem encontrar a sua verdadeira luz que é Divina. "Se cada um fazer a 
sua parte podemos contribuir para a diminuição da violência." 

Hoje, a família Ota tem como objetivo filantrópico através do Movimento Paz e 
Justiça Ives Ota, contribuir com os menos favorecidos materialmente e espiritualmente e dar apoio às 
famílias vítimas da violência. 

Esta entidade vem realizando uma série de ações sociais como palestras 
semanais na sua Sede, abordando temas como: família, drogas, violência, como buscar a Paz interior e 
exterior através do sentimento de perdão, organiza atividades em escolas públicas, orientando os 
alunos com assuntos sobre relacionamento com os pais e como encarar a vida profissional, 
prostituição e aborto, e ainda participa de eventos regionais que promovem a Paz, além de atividades 
ligadas ao esporte e a reeducação das pessoas e reestruturação das famílias. 

A família Ota nunca imaginou que a violência iria os atingir, achavam que só 
aconteceria nas outras famílias. 

Hoje o problema do vizinho é nosso também. 

A missão deste movimento é valorizar a vida através do Amor da Justiça e da 
Paz, tendo como objetivos a reeducação e valorização do ser humano e conscientização da estrutura 
familiar e da importância do respeito ao próximo, criando assim uma sociedade mais harmoniosa. 

É intenção também da presente propositura, que se revogue expressamente a Lei 
n° 7.405, de 23 de junho de 2005, de autoria do Ilustre Edil Francisco Moko Yabiku. Tal medida se faz 
necessária porque, embora se reconheça o mérito da nobre iniciativa em prestar justa homenagem, 
deve ser levado em consideração que ao implantar-se o projeto de revitalização do espaço, constatou-
se erro de grafia no nome do homenageado. Portanto, o objetivo é proceder-se à necessária correção e 
ainda, adequar-se a área em comento à Lei n° 11.073, de 31 de março de 2015, que regulamenta o 
artigo 23, inciso VI da Constituição Federal, e institui o Sistema Municipal de Áreas Protegidas, 
Parques e Espaços Livres de Uso Público. 
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À vista de todo o exposto, espero contar com o costumeiro apoio de Vossa 
Excelência e Dignos Pares para a transformação do presente Projeto em Lei, e reitero protestos de 
elevada estima e consideração. 

Atenciosamente 

JOSÉ 

Ao 
Exmo. Sr. 
RODRIGO MAGANHATO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
PL Criação e denominação do Parque Linear — "IVES OTA". 

CRESPO 
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(Dispõe sobre criação e denominação de 
Parque Linear "IVES OTA" a um sistema de 
lazer do Município, revoga expressamente a Lei 
n° 7.405, de 23 de junho de 2005 e dá outras 
providências). 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica criado e denominado Parque Linear "IVES YOSHIAKI OTA" a 
área pública (sistema de lazer) localizada entre o Condomínio Residencial Constantino Matucci, Portal 
do Morumbi, Sesi-Senac, Faculdade de Engenharia de Sorocaba (Facens), Jardim Morumbi III, 
Avenida Marginal, Jardim Iguatemi, Jardim Morumbi II e Jardim São Judas Tadeu, nos termos dos 
artigos 20 e 23 da Lei Municipal n° 11.073, de 31 de março de 2015; que regulamenta o art. 23, inciso 
VI, da Constituição Federal. Institui o Sistema Municipal de áreas protegidas, parques e espaços livres 
de uso público. 

Art. 2° A placa indicativa conterá a expressão: Parque Linear "IVES 
YOSHIAKI OTA - 1989/1997". 

Art. 3 0  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
expressamente a Lei n° 7.405, de 23 de junho de 

JOSE/AVNNA C) 
	

CRESPO 
Prefeito M 
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Lei Ordinária n° : 7405 	Data : 23/06/2005 

Classificações : Denominações 

Ementa : Dispõe sobre denominação de "Parque YVES OTA" a um sistema de lazer do Município de Sorocaba e dá outras 
providências. 

LEI N° 7.405, DE 23 DE JUNHO DE 2005. 

Dispõe sobre denominação de "Parque YVES OTA" a um sistema de lazer do Município de Sorocaba e 
dá outras providências. 

Projeto de Lei n° 101/2005 - autoria do Vereador FRANCISCO MOKO YABIKU 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada "Parque YVES OTA" a área pública (sistema de lazer) localizada entre o 
Condomínio Residencial Constantino Matucci, Portal do Morumbi, Sesi-Senac, Faculdade de 
Engenharia de Sorocaba (Facens), Morumbi III, Avenida Marginal, Jardim Iguatemi, Morumbi II e 
Jardim São Judas Tadeu, nesta cidade. 

Art. 2° A placa indicativa conterá a expressão: "Parque YVES OTA - 1989/1997". 

Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária própria. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 23 de junho de 2005, 350° da Fundação de Sorocaba. 

VITOR LIPPI 
Prefeito Municipal 
MARCELO TADEU ATHAIDE 
Secretário de Negócios Jurídicos 
JOSÉ DIAS BATISTA FERRAR! 
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio Ambiente 
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra 
MARIA APARECIDA RODRIGUES 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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Lei Ordinária n° : 11073 	Data : 31/03/2015 

Classificações : Meio Ambiente, Leis Publicadas pela Câmara 

Ementa : Regulamenta o art. 23, inciso VI, da Constituição Federal. Institui o Sistema Municipal de Áreas Protegidas, 
Parques e Espaços Livres de Uso Público e dá outras providências. 

LEI N° 11.073, DE 31 DE MARÇO DE 2015 

Regulamenta o art. 23, inciso VI, da Constituição Federal. Institui o Sistema Municipal de Areas 
Protegidas, Parques e Espaços Livres de Uso Público e dá outras providências. 

Projeto de Lei n° 116/2014, de autoria do Vereador José Francisco Martinez 

Gervino Cláudio Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, de acordo com o que 
dispõe o § 8°, do Art. 46, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e o § 4 0  do Art. 176 da Resolução 
n° 322, de 18 de setembro de 2007 (Regimento Interno) faz saber que a Câmara Municipal de Sorocaba 
decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

CAPITULO I 

C DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 10  Esta Lei institui o Sistema Municipal de Áreas Protegidas, Parques e Espaços Livres de Uso 
Público de Sorocaba — SMAP e, estabelece critérios e normas para a criação, metas e gestão das 
unidades de conservação, áreas protegidas, parques e espaços livres de uso público. 

Art. 2° Para os fins previstos nesta Lei entende-se por: 

I - Área protegida: área instituída pelo Poder Público, que recebe proteção e gestão devido aos valores 
ambientais, culturais e similares, promovendo a manutenção dos processos ecológicos e serviços 
ambientais, bem como a educação ambiental; 

II - Área verde de complemento urbano: espaço territorial aberto ajardinado que complementa o 
parcelamento urbano do Município e proporciona a permeabilidade do solo, favorece a arborização da 
cidade e minimiza os impactos ambientais causados pelo parcelamento; 

C III - Biodiversidade: avariabilidade de organismos vivos de todas as origens, compreendendo, dentre 
outros, os ecossistemas terrestres, aquáticos e os complexos ecológicos de que fazem parte, incluindo-
se, ainda, a diversidade dentro de espécies, entre espécies e de ecossistemas; 

IV - Conservação da natureza: compreende a preservação, a manutenção, a utilização sustentável, a 
restauração e a recuperação do ambiente natural, para que possa produzir o maior beneficio, em bases 
sustentáveis, às atuais gerações, mantendo seu potencial de satisfazer as necessidades e aspirações das 
gerações futuras, e garantindo a sobrevivência dos seres vivos; 

V - Conservação in situ: conservação de ecossistemas e habitats naturais e a manutenção e recuperação 
de populações viáveis de espécies em seus meios naturais e, no caso de espécies domesticadas ou 
cultivadas, nos meios onde tenham desenvolvido suas propriedades características; 

VI - Corredores ecológicos: porções de ecossistemas naturais ou semi-naturais, ligando unidades de 
conservação, que possibilitam entre elas o fluxo de genes e o movimento da biota, facilitando a 
dispersão de espécies e a recolonização de áreas degradadas, bem como a manutenção de populações 
que demandam para sua sobrevivência áreas com extensão maior do que aquela das unidades 
individuais; 

VII - Diversidade biológica: a variabilidade de organismos vivos de todas as origens, compreendendo, 
dentre outros, os ecossistemas terrestres, marinhos e outros ecossistemas aquáticos e os complexos 
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§ 30  A pesquisa é permitida e incentivada, sujeitando-se à prévia autorização do órgão responsável 
pela administração da unidade e restrições. 

SEÇÃO II— GRUPO DAS ÁREAS DE INTERESSE AMBIENTAL 

Art. 20. As áreas compreendidas na categoria áreas de interesse ambiental devem apresentar valor 
ecológico relevante e, requisitos mínimos de tamanho e ocupação por vegetação nativa em fragmentos 
florestais nativos contínuos de acordo com a tabela abaixo: 

Classes de tamanho das áreas 
de áreas de interesse ambiental 

Percentual mínimo de fragmento florestal nativo e 
contínuo da área total 

2 à 5 hectares >50% 
5,1 à 10 hectares 40 à 49% 
10,1 à 50 hectares 30 à 39% 
Mais de 50,1 hectares 20 à 29% 

Parágrafo único. Poderá também ser classificada como de interesse ambiental as áreas de grande 
relevância ecológica e, que no momento de sua criação não apresentarem os parâmetros mínimos 
determinados pelo caput deste artigo, mas que através de justificativas técnicas comprovarem a 
possibilidade de atingir os parâmetros. 

C 
Art. 21. As áreas de interesse ambiental são espaços livres de uso público e interesse social, que 
podem servir ao lazer, recreação e uso direto pela população, constituem o grupo: 

I - Jardins (Zoológico; Botânico, Cultural, Esportivo, Recreacional, etc); 

II - Parque linear; 

III - Horto; 

IV - Estrada Parque; 

V - Área em Estudo para Expansão da Conservação da Biodiversidade - AECB. 

Art. 22. Os Jardins têm a função social de proporcionar, entretenimento, atividades contemplativas, 
pesquisa científica, atividades culturais e a preservação de ambientes naturais. 

c; 	§ 1° O Jardim é de posse e domínio público e, constitui-se em áreas com dimensões variáveis com 
características naturais ou alteradas por meio de projetos paisagísticos e urbanísticos. 

§ 2° São áreas maiores que praças e menores que parques. 

§ 3° No Jardim poderá ser admitida alteração de suas características naturais, desde que seja em áreas 
antropizadas. 

§ 40  No ato de sua implantação não será admitida a retirada ou alteração de seus recursos naturais que 
tenham características nativas. 

§ 5° As atividades culturais poderão ser permitidas, sujeitando-se à prévia autorização do órgão 
responsável pela administração. 

§ 6° Os Jardins podem ter caráter temático de acordo com seu projeto tais como: Jardim Zoológico, 
Botânico, Zoobotânico, Histórico, entre outros, definidos no ato de sua criação. 

Art. 23. O Parque Linear tem como objetivo recuperar, preservar e conservar matas ciliares e os leitos 
dos córregos, ribeirões e rios, assim como associar o uso direto com a preservação dos recursos 
naturais e a realização de atividades esportivas, educativas, culturais e turísticas. 



§ 1° Pode ser de posse e domínio públicos e/ou privados. 
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§ 2° Pode ser instalados equipamentos sociais para o lazer e entretenimento desde que autorizado por 
órgão competente nos termos da legislação federal vigente. 

§ 3° A implantação de projeto viário para o Parque Linear deverá priorizar tecnologia sustentável com 
parâmetros técnicos aprovados pelos órgãos competentes, destinados a pedestres e meios de transportes 
alternativos. 

§ 4° As propriedades particulares inseridas em um Parque Linear deverão obedecer aos critérios de 
conservação, uso e desenvolver tecnologias sustentáveis para interferências de forma a diminuir os 
impactos causados pela atividade da propriedade ao local. 

§ 5° A conservação e manutenção das áreas de propriedade particular é de responsabilidade de seu 
proprietário, cabendo ao Poder Público dar incentivos por meio de apoio técnico e operacional. 

§ 6° As áreas públicas inseridas em um Parque Linear deverão obedecer aos critérios de conservação e 
desenvolver tecnologias sustentáveis para diminuir os impactos causados pela atividade da propriedade 
ao local e destinados à pesquisa e educação ambiental. 

fl 	§ 7° Nestes espaços deverão ser priorizados o desenvolvimento de atividades de educação e 
interpretação ambiental, de recreação em contato com a natureza. 

Art. 24. O Horto é espaço destinado à reprodução de espécies da flora, a projetos de experimentação 
científica e paisagismo, bem como à visitação para lazer, turismo, educação ambiental e à pesquisa 
científica. 

Parágrafo único. Nestes espaços deverá ser priorizado o desenvolvimento de atividades de educação, 
interpretação ambiental e recreação em contato com a natureza. 

Art. 25. As Estradas-Parque são áreas de infraestrutura de transporte linear, inserida em unidade de 
Proteção Integral, compreendida em leitos de vias pedonais, estradas ou rodovias. 

Parágrafo único. Inclui as respectivas faixas de domínio, cujo entorno, contado a partir do limite mais 
externo da faixa de domínio, no todo ou em parte, compreende área de atributos naturais de 
importância cênica, cultural, educativa, recreativa ou de importância para a biodiversidade ou 
repositório de patrimônio genético, cuja implantação, gestão e operação deverão observar o Decreto n° 

C 	53.146, de 20 de junho de 2008. 

Art. 26. Área em Estudo para Expansão da Conservação da Biodiversidade - AECB: perímetro 
territorial definido em ato do Secretário do Meio Ambiente destinado à realização de estudos com 
objetivo de possível implantação de soluções e instrumentos de política pública ambiental com vistas à 
manutenção da integridade de ecossistemas locais ameaçados e conexão com outras áreas protegidas. 

§ 1° O poder executivo poderá decretar as AECBs de interesse público com a finalidade de 
preservação, conservação e manutenção da integridade de ecossistemas locais ameaçados. 

§ 2° A definição das áreas deverá priorizar a conexão com outras áreas protegidas, com a finalidade da 
criação de corredores ecológicos. 

SEÇÃO III — DO GRUPO DOS ESPAÇOS LIVRES DE USO PÚBLICO DE INTERESSE SOCIAL 

Art. 27. Constituem o Grupo dos Espaços livres de interesse social: 

I - Parque Urbano; 

II - Praças; 
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EXC" "\ITISSIMO SENHOR PRESIDENTE 
	

PL 188/2017 

A autoria da presente Proposição é do senhor Prefeito Municipal. 

Trata-se de Projeto de Lei que "dispõe sobre denominação de "Ives 

Yoshiaki Ota" a um sistema de lazer do município, revoga expressamente a Lei n° 7.405, 

de 23 de junho de 2005 e dá outras providências", com a seguinte redação: 

"A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 
Art. 1° Fica criado e denominado Parque Linear "IVES YOSHIAKI 

OTA" a área pública (sistema de lazer) localizada entre o Condomínio Residencial 
Constantino Matucci, Portal do Morumbi, Sesi-Senac, Faculdade de Engenharia de 
Sorocaba (Facens), Jardim Morumbi III, Avenida Marginal, Jardim Iguatemi, Jardim 
Morumbi II e Jardim São Judas Tadeu, nos termos dos artigos 20 e 23 da Lei Municipal 
n° 11.073, de 31 de março de 2015; que regulamenta o art. 23, inciso VI, da Constituição 
Federal. Institui o Sistema Municipal de áreas protegidas, parques e espaços livres de uso 
público". 

Art. 2° A placa indicativa conterá a expressão: Parque Linear "IVES 
YOSHIAKI OTA - 1989/1997". 

Art. 3 0  As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta de verba orçamentária própria. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se expressamente a Lei n° 7.405, de 23 de junho de 2005". 

A matéria sobre a qual versa o PL em exame está estabelecida na Lei 

Orgânica: 

"Art. 33. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, 

legislar sobre as matérias de competência do Município, especialmente no que se refere 

ao seguinte: 

I- assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legislação 

federal e a estadual, notadamente no que diz respeito: 

(...) 
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SECRETARIA JURí DICA 

XII- denominação de próprios, vias e logradouros públicos e suas 

alterações." 

A proposição visa corrigir o nome do homenageado, revogando 

expressamente a Lei que continha a grafia incorreta. Desta forma, e, sendo público e de 

conhecimento nacional o cruel assassinato da criança homenageada, não é necessária a 

juntada de documento que comprove o óbito. 

Encontramos ainda, no Regimento Interno da Câmara: 

"Art. 162. Todas as deliberações da Câmara, salvo disposição 

expressa em contrário, serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta 

dos seus membros". 

Sob o aspecto legal nada a opor. 

É o parecer. 

Sorocaba, 18 de julho de 2017. 

—iaJouk 
RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA 

ASSESSORA JURÍDICA 

De acordo: 

r 

Uitu  
MAR PEGORELLI ANTUNES 
Secret ria Jurídica 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 188/2017, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que 
dispõe sobre criação e denominação de Parque Linear "Ives Ota" a um 
sistema de lazer do Município, revoga expressamente a Lei n° 7.405, de 23 
de junho de 2005 e dá outras providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o nobre Vereador 

Antonio Carlos Silvano Júnior, que deverá observar o § 10 devendo emitir seu 

parecer conforme os § § 20 e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 07 de agosto de 2017. 

JOSÉ FRA: 
Pres 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO 'DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador Antonio Carlos Silvano Júnior 
PL 188/2017 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Sr. Prefeito Municipal, 
que "Dispõe sobre criação e denominação de Parque Linear "Ives Ota" a um sistema de 
lazer do Município, revoga expressamente a Lei n° 7.405, de 23 de junho de 2005 e dá 
outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou 
parecer opinando pela constitucionalidade do projeto (fls. 09/10). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
O Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela 
pretende corrigir o nome do homenageado, revogando expressamente a Lei 
7.405, de 23 de junho de 2005, estando condizente com nosso direito positivo, 
especialmente com o art. 33, inciso XII da Lei Orgânica do Município e o art. 
135, inciso VII do Regimento Interno da Câmara. 

Por todo exposto, nada a opor sob o aspecto legal. 
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, A Snua Excelência o Senhor 	 . 

• JOSÉ ANTONIO CALDINI-CRESPO 	 , 	• 
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Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,  
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, Estámos encaminhando a Vossa Excelência o seguinte Autógrafo, já aprovado 	, 

- 	em definitivo por este Legislativo. 	•. ,•' 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

AUTÓGRAFO N° 88/2017  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

LEI N° 	DE 	 DE 	 DE 2017  

Dispõe sobre criação e denominação de Parque Linear 
"IVES OTA" a um sistema de lazer do Município, 
revoga expressamente a Lei n° 7.405, de 23 de junho de 
2005 e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI N° 188/2017, DO SR. PREFEITO MUNICIPAL 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica criado e denominado Parque Linear "IVES YOSHIAKI 
OTA" a área pública (sistema de lazer) localizada entre o Condomínio Residencial 
Constantino Matucci, Portal do Morumbi, Sesi-Senac, Faculdade de Engenharia de Sorocaba 
(Facens), Jardim Morumbi III, Avenida Marginal, Jardim Iguatemi, Jardim Morumbi II e 
Jardim São Judas Tadeu, nos termos dos artigos 20 e 23 da Lei Municipal n° 11.073, de 31 de 
março de 2015; que regulamenta o art. 23, inciso VI, da Constituição Federal. Institui o 
Sistema Municipal de áreas protegidas, parques e espaços livres de uso público. 

Art. 2° A placa indicativa conterá a expressão: Parque Linear "IVES 
YOSHIAKI OTA - 1989/1997". 

Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
de verba orçamentária própria. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
expressamente a Lei n° 7.405, de 23 de junho de 2005. 

Rosa./ 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO  

(Processo n2 15.633/2017) 
LEI Na 11.577, DE 31 DE AGOSTO DE 2 017. 

(Dispõe sobre criação e denominação de Parque Linear "IVES OTA" a um sistema de lazer do 
Município, revoga expressamente a Lei n2 7.405, de 23 de junho de 2005 e dá outras provi-

dências). 
Projeto de Lei na 188/2017 — autoria do EXECUTIVO. 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12 Fica criado e denominado Parque Linear "IVES YOSHIAKI OTA" a área pública (sistema 

de lazer) localizada entre o Condomínio Residencial Consta ntino Matucci, Portal do Morumbi, 
Sesi-Senac, Faculdade de Engenharia de Sorocaba (Facens), Jardim Morumbi III, Avenida Mar-
ginal, Jardim Iguatemi, Jardim Morumbi II e Jardim SloJudas Tadeu, nos termos dos artigos 20 
023 da Lei Municipal n 2  11..073, de 31 de março de 2015; que regulamenta o art. 23, inciso VI, 
da Constituição Federal. Institui o Sistema Municipal de áreas protegidas, parques e espaços 
livres de uso público. 
Art. 22 A placa indicativa conterá a expressão: Parque Linear "IVES YOSHIAKI OTA -1989/1997". 
Art. 32  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária 
própria. 
Art. 42  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se expressamente a Lei 

n2  7.405, de 23 de junho de 2005. 
Palácio dos Tropeiros, em 31 de agosto de 2 017, 363 2  da Fundação de Sorocaba. 

JAQUELINE LIUAN BARCELOS COUTINHO 
Prefeita Municipal 
ROBERTA GLISLAINE APARECIDA DA PENHA SEVERINO GUIMARÃES PEREIRA 
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário do Gabinete Centrai 
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
JUSTIFICATIVA: 
SAJ-DCDAO-PL-EX- 059/2017 
Processo n2 15.633/2017 
Excelentíssimo Senhor Presidente: 
Tenho a honrado encaminhar à apreciação de Vossa Excelência e D. Pares o incluso Projeto de 
Lei que cria e denomina Parque Linear "Ives Oca" a área pública (sistema de Lazer) localizada 
entre o Condomínio Residencial Constantino Matucci, Portal do Morumbi, SESI-SENAC, Fa-
culdade de Engenharia de Sorocaba (FACENS), Jardim Morumbi III, Avenida Marginal, Jardim 
iguatemi, Jardim Morumbi II e Jardim São Judas Tadeu, revoga expressamente a Lei n2 7.405, 

de 23 de Junho de 2005 e dá outras providências. 
No dia 29 de agosto de 1997, lues Yoshiaki Ota, oito anos, foi sequestrado por três homens em 
sua própria casa, na Vila Carrão, Zona Leste de São Paulo. Neste dia ele brincava na sala, com 
seu primo, sob os cuidados da babá. Na madrugada do dia 30 de agosto, já estava morto com 
dois tiros no rosto porque reconheceu um de seus sequestradores. Os sequestradores faziam 
a segurança nas lojas de seu pai, sendo que dois deles eram Policiais Militares. 
Fundou-se, então, em setembro de 1997, o Movimento da Paz e Justiça lues Ota, uma ONG 

sem sectarismo religioso, cujo objetivo é estender a todos os interessados uma sociedade 
pacífica, onde cada um se conscientize de que somente através do perdão a verdadeira paz 

se instala em sua vida. 
O Sr. Masataka Oca, pai de lues em entrevista à Revista Veja de 5 de setembro de 2001 afir-
mou: 
"Acho que perdoar não é dizer: Soltem os assassinos de meu filho. Perdoar é tirar o ódio de 
dentro de você. Então, perdão é uma coisa e justiça é outra. A justiça tem de ser cumprida." 

Desde então os pais traçaram como meta de vida promover o respeito à vida humana, para 
efetivar este propósito fundaram o Instituto lues ata, inspirado nos princípios fundamentais 

preconizados pelo menino ives Ota: promover o respeito, defender a vida humana e tem por 

finalidade: 
1. Amparar, assistir e orientar, crianças, jovens e famílias vítimas da violência e carência so- 
cial, necessitados e desprotegidos, sem distinção de raça, cor, credo, sexo, nacionalidade ou 
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condição social. 
2. Ser uma via de acesso para todos aqueles que necessitem de orientação pessoal e ajuda 
para o seu desenvolvimento mental e comportamental, objetivando mostrar direções, alter-
nativas para o progresso de sua vida pessoal, familiar, profissional, social e espiritual. 
3. Promover ampla assistência psicológica e educacional, com foco nos cinco desejos básicos 
da criança, que são: ser amado, ser útil, ser elogiado, ser reconhecido e ser livre, para que ela 
construa uma autoestima elevada e possa, pouco a pouco se tornar independente e um jovem 
que produza, colabore e ame o seu País. 
Após o sequestro e assassinato do garoto loas, o Sr. Masataka ata, pai de lues ata, começou 
uma caminhada pelo Brasil, a fim de coletar assinaturas para aprovação da lei pela prisão 
perpétua agrícola, conseguindo mais de 2 milhões de assinaturas que foram entregues ao 
Congresso Nacional no dia 13 de maio de 1999.0 Movimento teve impacto nacional na tons-
cientização das pessoas em busca pela Paz. 
Em dezembro do ano 2030, graças a todos que assinaram as listas para implantar a prisão 
agrícola, o Tenente Coronel Comandante do presídio militar Romão Gomes, iniciou o trabalho 
da prisão agrícola, acreditando que o homem com a mente desocupada não recupera e em 
contato com a natureza eles podem encontrar a sua verdadeira luz que é Divina. "Se cada um 
fazer a sua parte podemos contribuir para a diminuição da violência." 
Hoje, a família ata tem como objetivo filantrópico através do Movimento Paz e Justiça lues 

Ota, contribuir com os menos favorecidos materialmente e espiritualmente e dar apoio às 
famílias vítimas da violência. 
Esta entidade vem realizando uma série de ações sociais como palestras semanais na sua 
Sede, abordando temas como: familia, drogas, violência, como buscar a Paz Interior e exte-
rior através do sentimento de perdão, organiza atividades em escolas públicas, orientando os 
alunos com assuntos sobre relacionamento com os pais e como encarar a vida profissional, 
prostituição e aborto, e ainda participa de eventos regionais que promovem a Paz, além de 
atividades ligadas ao esporte e a reeducação das pessoas e reestruturação das famílias. 
A família ata nunca imaginou que a violência iria os atingir, achavam que só aconteceria nas 
outras famílias. 
Hoje o problema do vizinho é nosso também. 
A missão deste movimento é valorizar a vida através do Amor da Justiça e da Paz, tendo como 
objetivos a reeducação e valorização do ser humano e conscientização da estrutura familiar 
e da importância do respeito ao próximo, criando assim uma sociedade mais harmoniosa. 
É intenção também da presente propositura, que se revogue expressamente a Lei n2 7.405, de 
23 de Junho de 2035, de autoria do Ilustre Edil Francisco Moiro Yabiku. Tal medida se faz neces-
sária porque, embora se reconheça o mérito da nobre iniciativa em prestarjusta homenagem, 
deve ser levado em consideração que ao implantar-se o projeto de revitalização do espaço, 
constatou-se erro de grafia no nome do homenageado. Portanto, o objetivo é proceder-se à 
necessária correção e ainda, adequar-se a área em comento á Lei n 2  11.073, de 31 de março 
de 2015, que regulamenta o artigo 23, inciso Vi da Constituição Federai, e institui o Sistema 
Municipal de Áreas Protegidas, Parques e Espaços Livres de Uso Público. 
À vista de todo o exposto, espero contar com o costumeiro apoio de Vossa Excelência e Dignos 
Pares para a transformação do presente Projeto em Lei, e reitero protestos de elevada estima 
e consideração. 

(Processo n9 37.891/2015) 
DECRETO NR 22.947, DE 25 DE JULHO DE 2017.   

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal, e dá outras pro-

vidências). 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 
Art. IR Fica permitido a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da 
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado a 
KLEBER OLIVEIRA BARROS, conforme Processo Administrativo n 2  37.891/2015, a saber: 

"Terreno caracterizado por parte do Sistema de Lazer do ioteamento denominado "Jardim 
Santa Marina II", nesta cidade, contendo a área de 78,00m 5, pertencente à municipalidade, 

com as seguintes características e confrontações: terreno encravado, com formato retangular 
medindo 6,00 metros de largura por 13,00 metros de comprimento, com uma das faces me-
dindo 6,00 metros confrontando com a divisa dos fundos do Lote 4 da Quadra "T" do mesmo 
loteamento, e as demais faces confrontando com o remanescente da área em questão. O 
referido terreno tem seu acesso pelo Lote 4 da Quadra "T" do mesmo loteamento e que faz 
frente para Rua Lazaro Hannickei". 
Art. 22 Na forma determinada no artigo 12 do Decreto n 2  13.023, de 19 de março de 2001, 
com a redação dada pelo Decreto na 18.915, de 23 de março de 2011, a permissão de uso 
descrita no art. 12 será prorrogada automaticamente por iguais períodos, a contar da data de 

publicação deste Decreto. 
Art. 32 O permissionário deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o plantio de culturas 
rápidas, bem como o plantio e manutenção de 10 (dez) mudas de espécies arbóreas nati- 
vas, constantes do Termo de Compromisso de Plantio e Cuidados com nova(s) muda(s) de 
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(Processo n° 15.633/2017) 

LEI N°11.577, DE 31 DE AGOSTO DE 2 017. 

(Dispõe sobre criação e denominação de Parque Linear "IVES 
OTA" a um sistema de lazer do Município, revoga expressamente a 
Lei n° 7.405, de 23 de junho de 2005 e dá outras providências). 

Projeto de Lei n° 188/2017 — autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica criado e denominado Parque Linear "IVES YOSHIAKI OTA" a área pública (sistema 
de lazer) localizada entre o Condomínio Residencial Constantino Matucci, Portal do Morumbi, Sesi-Senac, Faculdade de 
Engenharia de Sorocaba (Facens), Jardim Morumbi III, Avenida Marginal, Jardim Iguatemi, Jardim Morumbi II e Jardim 
São Judas Tadeu, nos termos dos artigos 20 e 23 da Lei Municipal n° 11.073, de 31 de março de 2015; que regulamenta o 
art. 23, inciso VI, da Constituição Federal. Institui o Sistema Municipal de áreas protegidas, parques e espaços livres de 
uso público. 

Art. 2° A placa indicativa conterá a expressão: Parque Linear "IVES YOSHIAKI OTA - 
1989/1997". 

Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária 
própria. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se expressamente a Lei n° 
7.405, de 23 de junho de 2005. 

Palácio dos Tropeiros, em 31 de agosto de 2 017, 363° da Fundação de Sorocaba. 

	

ROBERTA GLISLAINE AP1S 
	

SEVERINÓ GUIMARÃES PEREIRA 

	

Secretária 	 )5 e Patrimoniais 

JOÃO LElteeDht 
Secr et 

Publicada na Divisão de Controle de DocumentostíAtos Oficiais, na data supra. 

VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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Lei n° 11.577, de 31/8/2017 — fls. 2. 

JUSTIFICATIVA: 

SAJ-DCDAO-PL-EX- 059/2017 
Processo n° 15.633/2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Tenho a honra de encaminhar à apreciação de Vossa Excelência e D. Pares o incluso Projeto de Lei 
que cria e denomina Parque Linear "Ives Ota" a área pública (sistema de Lazer) localizada entre o Condomínio Residencial 
Constantino Matucci, Portal do Morumbi, SESI-SENAC, Faculdade de Engenharia de Sorocaba (FACENS), Jardim 
Morumbi 111, Avenida Marginal, Jardim Iguatemi, Jardim Morumbi II e Jardim São Judas Tadeu, revoga expressamente a 
Lei n° 7.405, de 23 de junho de 2005 e dá outras providências. 

No dia 29 de agosto de 1997, Ives Yoshiaki Ota, oito anos, foi sequestrado por três homens em sua 
própria casa, na Vila Carrão, Zona Leste de São Paulo. Neste dia ele brincava na sala, com seu primo, sob os cuidados da 
babá. Na madrugada do dia 30 de agosto, já estava morto com dois tiros no rosto porque reconheceu um de seus 
sequestradores. Os sequestradores faziam a segurança nas lojas de seu pai, sendo que dois deles eram Policiais Militares. 

Fundou-se, então, em setembro de 1997, o Movimento da Paz e Justiça 'yes Ota, uma ONG sem 
sectarismo religioso, cujo objetivo é estender a todos os interessados uma sociedade pacífica, onde cada um se conscientize 
de que somente através do perdão a verdadeira paz se instala em sua vida. 

O Sr. Masataka Ota, pai de Ives em entrevista à Revista Veja de 5 de setembro de 2001 afirmou: 

"Acho que perdoar não é dizer: Soltem os assassinos de meu filho. Perdoar é tirar o ódio de dentro 
de você. Então, perdão é uma coisa e justiça é outra. A justiça tem de ser cumprida." 

Desde então os pais traçaram como meta de vida promover o respeito à vida humana, para efetivar 
este propósito fundaram o Instituto Ives Ota, inspirado nos princípios fundamentais preconizados pelo menino Ives Ota: 
promover o respeito, defender a vida humana e tem por finalidade: 

1. Amparar, assistir e orientar, crianças, jovens e famílias vítimas da violência e carência social, 
necessitados e desprotegidos, sem distinção de raça, cor, credo, sexo, nacionalidade ou condição social. 

2. Ser uma via de acesso para todos aqueles que necessitem de orientação pessoal e ajuda para o seu 
desenvolvimento mental e comportamental, objetivando mostrar direções, alternativas para o progresso de sua vida 
pessoal, familiar, profissional, social e espiritual. 

3. Promover ampla assistência psicológica e educacional, com foco nos cinco desejos básicos da 
criança, que são: ser amado, ser útil, ser elogiado, ser reconhecido e ser livre, para que ela construa uma autoestima 
elevada e possa, pouco a pouco se tornar independente e um jovem que produza, colabore e ame o seu País. 

Após o sequestro e assassinato do garoto Nes, o Sr. Masataka Ota, pai de Nes Ota, começou uma 
caminhada pelo Brasil, a fim de coletar assinaturas para aprovação da lei pela prisão perpétua agrícola, conseguindo mais 
de 2 milhões de assinaturas que foram entregues ao Congresso Nacional no dia 13 de maio de 1999. O Movimento teve 
impacto nacional na conscientização das pessoas em busca pela Paz. 

Em dezembro do ano 2000, graças a todos que assinaram as listas para implantar a prisão agrícola, o 
Tenente Coronel Comandante do presídio militar Romão Gomes, iniciou o trabalho da prisão agrícola, acreditando que o 
homem com a mente desocupada não recupera e em contato com a natureza eles podem encontrar a sua verdadeira luz que 
é Divina. "Se cada um fazer a sua parte podemos contribuir para a diminuição da violência." 
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Lei n° 11.577, de 31/8/2017 — fls. 3. 

Hoje, a família Ota tem como objetivo filantrópico através do Movimento Paz e Justiça Ives Ota, 
contribuir com os menos favorecidos materialmente e espiritualmente e dar apoio às famílias vítimas da violência. 

Esta entidade vem realizando uma série de ações sociais como palestras semanais na sua Sede, 
abordando temas como: família, drogas, violência, como buscar a Paz interior e exterior através do sentimento de perdão, 
organiza atividades em escolas públicas, orientando os alunos com assuntos sobre relacionamento com os pais e como 
encarar a vida profissional, prostituição e aborto, e ainda participa de eventos regionais que promovem a Paz, além de 
atividades ligadas ao esporte e a reeducação das pessoas e reestruturação das famílias. 

A família Ota nunca imaginou que a violência iria os atingir, achavam que só aconteceria nas outras 
famílias. 

Hoje o problema do vizinho é nosso também. 

A missão deste movimento é valorizar a vida através do Amor da Justiça e da Paz, tendo como 
objetivos a reeducação e valorização do ser humano e conscientização da estrutura familiar e da importância do respeito ao 
próximo, criando assim uma sociedade mais harmoniosa. 

É intenção também da presente propositura, que se revogue expressamente a Lei n° 7.405, de 23 de 
junho de 2005, de autoria do Ilustre Edil Francisco Moko Yabiku. Tal medida se faz necessária porque, embora se 
reconheça o mérito da nobre iniciativa em prestar justa homenagem, deve ser levado em consideração que ao implantar-se 
o projeto de revitalização do espaço, constatou-se erro de grafia no nome do homenageado. Portanto, o objetivo é 
proceder-se à necessária correção e ainda, adequar-se a área em comento à Lei n° 11.073, de 31 de março de 2015, que 
regulamenta o artigo 23, inciso VI da Constituição Federal, e institui o Sistema Municipal de Áreas Protegidas, Parques e 
Espaços Livres de Uso Público. 

À vista de todo o exposto, espero contar com o costumeiro apoio de Vossa Excelência e Dignos 
Pares para a transformação do presente Projeto em Lei, e reitero protestos de elevada estima e consideração. 


